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PARECER JURÍDICO n.232/2023 

Município de Cametá/PA 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Processo Administrativo n. 480/2023 

Solicitante: Administração Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de consulta encaminhada pela Comissão Permanente de Licitação do 

município de Cametá, que trata da abertura do procedimento de Chamada Pública para 

000/2023-PMC, cujo objeto consiste no credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas 

especializadas na realização de gestão em saúde na atenção básica e de média 

complexidade, devendo realizar a gerência,   para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

É o relatório. Passo a opinar. 

  

PRELIMINARMENTE 

Em caráter preliminar vale registrar que incumbe a esta Procuradoria Geral do 

Município prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando, 

portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos 

de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir 

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa. 

 Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta procuradoria tem por base 

as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública.  

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças, 

pois não possui a procuradoria do município o dever, os meios ou sequer a legitimidade 

de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos 

administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

 Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em 

tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica 

que se restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38 

da Lei nº 8.666/93, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais 

específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do 

administrador, em seu âmbito discricionário.  
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Esses limites á atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do princípio 

da deferência técnico-administrativa e do disposto no enunciado nº7 do manual de boas 

práticas consultivas da Advocacia –Geral da União – AGU, in verbis:  

“O órgão consultivo não deve emitir manifestação conclusivas sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade”.  

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor quanto 

às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referida 

contratação. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

De início, é notório que a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, 

que as contratações da Administração Pública devem ser precedidas por licitação, em 

regra.  

No tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência 

eminentemente da Lei n° 8.666/93, que é a norma que trata dos procedimentos licitatórios 

e contratos com a Administração Pública, Direta e Indireta. 

Nesta diapasão, o disposto nesta Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir 

a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos.  

A Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou 

produtos e serviço, é obrigada constitucionalmente a realizar previamente processo 

administrativo de licitação, consoante previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º 

da Lei nº 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora 

colacionamos: 

“Art. 37. (...)  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.” 

 

De tal modo, essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos:  

1- estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em 
contratar, como forma de realização do princípio da impessoalidade, 
da isonomia e da moralidade; 
2- segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a 
proposta que lhe seja mais vantajosa. 
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Nessa senda, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em contratar 

(respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para se 

alcançar a proposta mais vantajosa. Depreende-se isto do contido no art. 3º, da Lei nº 

8.666/93: 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.” 
 
 

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos 

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e 

todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição 

Federal. 

Cumpra esclarecer, que a contratação no âmbito da Administração Pública deve 

ser precedida de licitação, ressalvados os casos de inexigibilidade ou dispensa 

estabelecidos nos artigos 24 e 25 da Lei Federal no 8.666/93. A decisão de dispensar uma 

licitação que se enquadre em algumas das hipóteses de dispensa ou inexigibilidade é do 

Administrador, conforme destaca o TCE/SC, em seu prejulgado 1604:  

A decisão de contratar com dispensa de licitação cabe ao 
Administrador, desde que o objeto do contrato se ajuste a uma das 
situações previstas no art. 24, observado o art. 26 da Lei Federal no 
8.666/93. Realizada a contratação com dispensa de licitação a 
contratante deverá acautelar-se para que o objeto do contrato seja 
executado diretamente pelo contratado. (Processo: CON-
04/04917305, Parecer: GCMB/2004/0925, Decisão: 3715/2004, 
Origem: Administração do Porto de São Francisco do Sul - APSFS, 
Relator: Conselheiro Moacir Bertoli, Data da Sessão: 22/11/2004, Data 
do Diário Oficial: 24/02/2005).  

Todavia, não haver previsão legal para o credenciamento, ele vem sendo 

largamente reconhecido pelos tribunais de contas e judiciais e, também, utilizado 

amplamente pela Administração Pública, mesmo porque, em inúmeros casos, ele se 

apresenta como instrumento bastante vantajoso. 

Tem sido comum aos órgãos públicos, em determinadas ocasiões, a contratação 

de serviços complementares aqueles oferecidos na rede pública (execução direta) por 

meio do sistema de credenciamento, equivalente ó inexigibilidade de licitação pública, 

sob argumento de que todos os prestadores interessados poderiam ser contratados, o que 

implica na ausência de disputa, afastando a realização de licitação pública.  

Destacam-se os casos de credenciamento previstos na legislação brasileira que 

vem se consolidando como uma alternativa da Administração Pública. No dizer de Diogo 

de Figueiredo Moreira Neto: 
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“Delegar unilateral e precariamente, por atos administrativos, a 
credenciados, atividades de interesse público, reconhecendo-lhes a 
produção de eficácia administrativa pública e dando-lhes assentimento 
para que sejam remunerados por seus serviços, diretamente pelos 
administrados beneficiários ou por ela própria.” 

 

A inviabilidade da competição elimina a possibilidade de promover um processo 

de licitação pública, pois sabe-se que um dos elementos indispensáveis para a imposição 

do dever de licitar é a competitividade. 

 

A interpretação da expressão “inviabilidade de competição”, conforme suscitado, 

deve ser mais ampla do que a mera ideia de fornecedor exclusivo.  

 

Neste contexto, pode-se dizer que a inviabilidade de competição, além da 

contratação de fornecedor único, pode se dar por contratação de todos, ou seja, nesta 

hipótese, a inviabilidade de competição não está presente porque existe apenas um 

fornecedor, mas sim, porque existem vários prestadores do serviço e todos poderão ser 

contratados.  

 

Nesta esteira, os ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby: 

 
“Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado 
setor, dispondo-se a contratar os que tiverem interesse e que 
satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria fixando o valor que 
se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito 
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos 
foi assegurada à contratação.” 

 

Portanto, só́ é legítimo o chamamento público para o credenciamento quando 

restar comprovada a inviabilidade de competição para a contratação do objeto pretendido.  

 

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur (Comentários à Lei e Licitações 

e Contratos Administrativos. 11ª Ed. São Paulo. Dialética, p.39) o credenciamento pode 

ser conceituado como: 
 

“Espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em 
prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação e 
remuneração prefixadas pela própria Administração Pública. Todos os 
credenciados celebram, sob as mesmas condições, contrato 
administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço, não há relação 
de exclusão, isto é, o serviço a ser contratado não precisa ser prestado 
com exclusividade por um ou por outro, mas é prestado por todos.” 

 

O credenciamento em apreço permite que vários prestadores sejam contratados 

concomitantemente, sem distinção, pagando-lhes valores idênticos pela execução dos 

serviços em igualdade de condições, cuja escolha do prestador, casa a caso, recairá́ sobre 

o próprio usuário do serviço, ou seja, a distribuição do serviço aos prestadores não cabe 

à Administração Pública.  

 

Salienta-se que o edital deve admitir o credenciamento a qualquer tempo, exigindo 

que o particular comprove os requisitos para obter o credenciamento.  
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Nessa senda, que o sistema de credenciamento deve ser norteado pelos princípios 

elevados no caput do art. 37, da Constituição Federal, e nos termos da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, devendo ser observados os requisitos apostos alhures, visando sempre o 

interesse público, requisito essencial a ser perseguido em todas as contratações.  

 

Salienta-se, por derradeiro, que nos processos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação os pareceres jurídicos não se revestem de caráter vinculante, porém opinativo, 

conforme dispõe o TCU no Acórdão n. 2.121/2010, Rel. Benjamin Zynler, in verbis: 
 

A compulsoriedade legal, no entanto, não alcança os atos de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação. Em que pese esteja prevista, no art. 
38, inciso IV, da Lei n. 8.666/93, a juntada oportuna ao processo 
administrativo de pareceres técnicos ou jurídicos emitidos, a LLC não 
exige expressamente que se submeta a matéria à apreciação e a 
aprovação dos assessores jurídicos, assim, apesar de bastante 
recomendável que a decisão pela dispensa ou pela inexigibilidade 
esteja respaldada em parecer jurídico, em não havendo exigência legal 
para a consulta, a manifestação do parecerista jurídico não se reveste 
de caráter vinculativo, mas opinativo. 

 

Neste sentido, mostra-se viável o presente procedimento.  
 

DA MINUTA DO CONTRATO E EDITAL 

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo 

art. 55 da Lei nº 8.666/93. O edital em análise, prevê as cláusulas contratuais relacionadas 

no corpo da minuta da seguinte forma: 

a) Objeto a ser executado;  

b) Requisitos de inscrição do chamamento público;  

c) Fixação prévia de preços;  

d) Critérios para convocação dos credenciados;  

Relação de documentos para habilitação;  

e) Número de ordem em série anual;  

f) Indicação da modalidade, tipo e regime de execução;  

 

Nessa senda, entendemos que a minuta do contrato contém as 

exigências previstas no artigo supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, OPINA-SE PELA ADEQUAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO DE CHAMADA PÚBLICA 000/2023-PMC, cujo objeto consiste 

no credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas especializadas na realização de gestão 

em saúde na atenção básica e de média complexidade, devendo realizar a gerência, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Ademais, OPINA-SE pela aprovação das minutas do instrumento convocatório, 

do termo de referência e do respectivo contrato, visto que observados os requisitos 
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dispostos na Lei nº 8.666/93 e na legislação pertinente, inexistindo óbice para o 

prosseguimento do procedimento. 

 

Estas são as recomendações a qual submeto a deliberação superior. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cametá-PA 14/03/2023. 

 

 

 

MAURÍCIO LIMA BUENO 

Procurador do Município  

D.M.n. 296/2021 – OAB/PA 25044 
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